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( P• n< 0 11r. rtP Oi rl e Ab ri l d e l!nB 

O G overnado r dv Terri tório Federa l d o Amapá. us an• 
do das atrjbuiçõe s q u e lhP !•ij r, copferid ag pelo arUgo 18. 
item Il. dtt LJecre t o-L el n ° 411. dt- C.S de jan ei4ro de 11169 . e 
tPntlo Pm ví <b o 'ltl cnn st;J do Pr'lCe~ ~ n n.0 ll .0 54/í4 'VTl, 

Rl•)SO L VK 

Alterar 0 fun damen to leea l Inserid o no Decreto IP ) 
IIÚ rnPr n 04 17, de 15 d e abr il df> i!l74, pubH c11 d o no Dié rio O f1-
ci<. l d o Território de ~ fi d o me~n1o m ês e an o , que ap o
sen tou n o): t e rmos do~ a •rt1 g~~ 101, item IJI. e 102. lttm T. 
ali n eu '"~ •. da C o nstit u !'l,)õo do Bra sil. o funcio n Airíto JoA~ 
Ma ni':lno P ic11n00 . no co rg r de G uarda 'Per,..tt o rJial. n ive1 
12 C . matr ícuCa n.0 ! /i77.54 4, p ass? nd o e referi da aposen
t 'l dori a ~e r e fe t iva dá c om pu!s 0ria mente, n os te 1 rr. o s dos ar
t igos 176. it.P rn J, e 187 d a Lei n;o 17 11, de 28 de outubro 
de 1952, ohserva do o di s p0sto nb artigo 102. item li, da 
Emenda Consti~u c.io n~ l n ° 1/ 69 . a contar de 11 d e outubro 
de I 974. 

P a l{JciO do Setel'ltrião, em Macapá. 07 de abd1 de 
1978, 89.0 da R er úblf <' il P ::!5 P d a C'riação d o ·r~n-ltório fe
de ral ri o Ama p? 

At t h ur Azevedo Hennlng 
G o vern11d or 

(P ) n .~ 0131 de C7 de abril de 1978 

O Governador do T e rritório Ff!deral do Amapá, usan
d o das at ribuiçõe s que lhe são conferidas pelo arU_go 18. 
Item II , do Decreto-Lei n .0 411 de 18 ele janeiro de 1!789. e 
tendo E'rn vis ta o que con sta do Processo nl12/0'J4~2 /78-00AG 
por d elegac ã o d e com pet ê ncia, de acordo com o DPcreto 
n2 64.925, de M de a gos t o de 1969 e PortAria n Q 013. de OR 
d e m abo d e lo9 70 , d o Minlsié rlo do Interior. 

R ESOLVE: 

Arb. 1.0 - Ex ciu!r. a partir de SI de m :;,rç o do:l cor
nente a po·. do !'e laclo n2m e nto constF~nte d a PorMda n2 
018 9/68 d e 05 de a br'il d e 196R, a servidoll'll N e lsl d a C oH
ceiçã0 da Silv a Pureza , d o Regimento de T e mpo Integra l 
e D edicação Exclus iva (RETIDE), do Quadro de Fui'Jolo ná 
rlos do Gov,.rno d este T e rritórito. 

Art. 29 - RPvoga das as disposições em contrérlo . 

P aU•cfo do Setentrl ~o. em Macapá, 07 de abril é. t 
11)78, 89º da República e ~ 5 ° rl a Criaciln do T e rritório f'tH'l P· 
r a l rio Am apá 

Arthur Azevedo He 1nfn g 
Gov ernado• 
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• Diretoria 
* Administração 
• Redaç~o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândiclo Mendes s/ nº - M!lcapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Ofic'inas . 

DIRETOR 
JRANILDO THINDADE PO~'l'ES 

5463 
~:107 

T ABELA DE ASSINATUR AS E PUBLTCAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . 

OUTROS EST >\ DOS E MUNIC!PIOS 
Anual . . , . . . . . . . 
SC'mestral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
r.r$ 250,00 

Cr$ 800,00 
CrS 400,00 

D.O. número atn1zado: aumenta cinco cruzeiros 

GABINETE DO GOVERNADOR 
Proctnadoria Gerar 

Convênio Nº t 0/78- PG 

Canvênio que entrP si C(:-~elbram o Go
v.erno dta Terr.itóri-o Feder."! do Amepa E' 

a Pr.e~Hura M tmicipal de Macapá , p~ra 
ampliação e reforma d M·ercado Ce nt'fal 
de Maca:pá. 

O Governo do 'Tierr.itJório Fede1 a.J do Amapá, 
do'Ilav:mte denomir:~do simple~ment~ Governo, nes
te ato r eprese:ntado pelo Exc"len•tí ssimo 5enhor 
Governador A rth u'n Azevedo Henning e a P.re.fei
tu.ra rvtuoicipal de rviaca.pá , doravante de n omina.d•a 
simplesmente Prefeitura, neste ano representada 
p elu E~cel e ntíssimo Senhor Prefeito Cleiton Figu ei
redo de Azevedo, firmam o pres 10 nte Convênio, 
aqordadas as oláusulas e condiç'ões seguJ.n tf s: 

Cl3usula Primeira - Do Fundamento Legal : 
O pr.esente Convênio foi elabor,ado com fund Hmen
to no que dispõem o~ incisos If e XVII, do artigo 
18, d0 Decreto-Lei ruº 411, de 08 de Janeiro de 
196.9. 

C1áus'Ula Segunda - Do Objetivo: O presentte 
Convênio t em por. objt>tivo a execução doiS s~guih
t ·es serviços: 

a) Ampliação e I'~foTma dlo prédib dest~nado a 
venda de produtos parecíveis; 

b) Reform a do prédi·o destil1'ado a com ercia li
zação de pr.oduto~ h orijigr'anj el ro!': 

c) P!'eparaç-ão d e área c.om oonstn.Jçi':o de (' 0-

bertmas, de~tinadas a ativid ad(:- de feira livre; 

d ) Me·lhoria da s áre r. s destinada!' b estac,ion:a
mento d e \leículos, carga e rlescarg.a o~ produtos: 

T udo de acordo com o Plano de Ap]jcação f'm 
anexo. 

Subcláusula Única: A Prefeüura será o órgão 
executor dos t·rab alhos objetivados n.es t e Co.nvênio, 
contandÔ pa ra tanto, com os recurws pro..nenietntPtJ 
da Arpecadação P.rópria que lhe serão repassados 
pe'l!o Governo. 

ClausuJa Terceira - Das Obrigaçõés: Por fo.:r:1-
ça deste Conv.ênio assumem as poartes as seguintes 
obrigaçõ~s : 

I - D'o Governo: 

DIARIO OFICIAL 2a. pá·g . 

PUBLICAÇ )ES 

Página comt m, cada centlmetro pc...r coluna Cr$ 20,ül'! 
Preço des te 'Sxemplar Cr$ 2.no 

Matéria para publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

REOLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
DI& rio, capital, e 8 dias nos municfpios e outros estados 

OFlCIO OU MEMORANDOS - Deve acompanhar 
q11alquer publicação. 

ASSINATURAS - Capital, Municípios e outro~ 
estados em qualquer época. 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal para 
•Serviço de Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA » 

Assinatur;.s vencidas poderão se r suspensa~ 
sem aviso prévio. 

- Este I1iário Oficial é encontrado para leitura nas 
repres entações do Governo do Amapá em Brasília-DF 

e Belém, Estado do Para. 

a) liberar a importâ1<ci Ql de Cr$ 2.020.00{) 00 
tDois Milhões e Vinbe Mil CPuz.- irO'SJ para a exe
cução du programa de que trata a cláusula 
segund a deste Convê nio , df' zcordo com a cláusu la 
qua rta do m esmo imtrumf n.t(\; 

b) fiscali!za,r a execu~·ão do Programa, através 
da s~cr~taria de Obrats Públi cas. 

II - Da Prefeitura: 

a) fornecer E" faci'litr.r tod·rs os e lrmentos C1e 
cessários para que o G 0verno pos5a acompa10har o 
en::iamento dos serviços e.m t!oc:Las as e.tap&s; 

b) a catar todas as de t ? !minações emanada~ do 
Gov erno, com vi•:. tas a liné lit e e ecc mpn: h~;mEnto 
fís ico e. financeiro do deser.volvin•enjto dcs tra 
balhos progra ma àos ; 

c) executa·r as atividades pr e \'Ístas ne.ste Oon 
v ê nio; 

d ) mantlea' pl'acas no loca.] das obras, à vista 
do público, indicando o valor e prazo da execu çã:o 
d os trabal h os bem com~1 e parbicipaç.âo conj u nt a 
do G overno do T erritório Federal· do Amapá e 
Prefeitura Mu.nidpal de Macapá . 

CJnusu lo Qu a1 ta - Da Dot·ação : As despesas 
decorrt"ntes d es:te Convênio, no valor de 
Or$ 2.020.000,00 (Dois Milhões e Vmt~ Mil Cru
zei·ros), colr..rnão à conta d os rHursos de Imposto 
Único S obre Minerais do País - IUMP, Programa 
075832;jl.544, Elemento de: DHpe~a 4.1.1.0, Nota 
de Empenho n. 0 504 , de 24.04 .78, no valor a oima 
especJ.ficado, emitida pelo Governo. 

Cláusula- Quinta - Da Liberação e Aplicação 
dos Recursos: A liber.ação do r'ec.ur.;o será efetu81da 
aP'ós a publkação deste inMrumento no Diário Ofi
c~al do Governo. 

Spb,cláu'sula PD:limeire: Os recu~-sos previsk>s 
neste Convênio serão repaMados à Prefieitura .pelo 
Governo, mediante solicit~tção à ·Assessoria de P1a
nejamento e a entcegta será efetu ada pele Secreta
ria de Administração e Finanças. 

Subcláusula Segunda: A a~icação do corres
pondente recu~so S<>rá efetuada. p ela Prefei ~ura 
dentro dos objetivos consbantes do Progra·ma, que 
serve como Plano de Aplicação. 

Cláusula SeiDta - Da Prestação de Contas: ~ 
Prefeitw:~ prestl'!rá contas ar Governo, etrp.vés da 
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S eC'retaria de Administração e Finan9as, trinta (JO) 
d ia s após o térm)no do Convênio. 

Cláusula Séti.ma: ú peslsoal que a PrefeitUI a a 
q uaJquer título utiliz!lr na execuç-ão do Programa 
o b jetivado neste Com•ênio, ser-lhe· á direü nJL n,tf: 
vri nculadc e subt rd.ir .arlo, não tenrlo com o Gover·· 
no relação jurícica d"' qualquH nat1u·reza. 

CMusula Oil)c.vH: Este Conv-ênio podPr'á, me
diantJe as~~:-ntimento rios conoveMntes, ~er modifrca
do através Je TF r mo Aditivo OlJ Pf~cindído de 
pleno dirt>ito. por inadimple m e nto de qu11lquer de 
srHJtS r1áusl.lllas ou ~:~ondições, ou pela super\\Pmen
cia de norma legal que o torne rnater ia I C•U fnr
málment P impraticável. 

Subcláut uJe ÚP;ca: 1\n ca~sn dl' ff1scisã0. fi":>
rá a Preft-itura obr·1wrla a cc n pro,·ar a~é trinta 
(3tJ) rJja<:, a f"Ontflr riF rla.fR rjn f "<rjcão. ?. rl;nvjrla 
apHcaçã:·, d · toei .s o.; re u --o.:: que houver re
c"bido do Governa por forç'l dP'>te Convêni o. 

Cláu~u l a Nona - V~odirlade "' Vígênri»: O pJ1e
<;Pnte r.:o nvêmo pass&rá a ü ·r vtdiô.H.ie após sua 
oublicação no Diário Oficial d-o Co,·erno. a p;;rtir 
rio quando vi~ran. pt' lo prluo de hum (1) hno. 

Cláusula Déc: ima - Do Foro: Fica eleito o 
de Maca pá. CapHa \ du 'f LI ritór)o Federal do Ama
oá. com exCJluFã'O d·e qualquer outro par& d'i1r.im-ir 
.1'5 riúvtida~ porfventun. susC'Jtada~ na execução des
te Convf>nio. 

E . par;a firmPza <' \' "li'iarle do que fico estipu
la do . lavrou· se o prosentiP Termo. que d Ppois d<:! 
lid·o e achado conform!:', var a::.Fin ado p,eltJ~ j1artes 
~onvPnenbe<;. e rn dPz (10) vias de igwl teor e for
ma, nara o m ->smo hm e na pn·senca das t Pste 
mun h a9 abahxn nomeadas. 

Maca pá. 2~ de abril de 1978 

A• th l.l>f' A ze\·erl o Henni ng 
Governador 

Cleiton Fign'eiredo de Azevedo 
Prefeito Munici-pal rle MCJcapá 

'T'estemunhas: 

Lou rival QuPüoz Alcântara 
Sub- G:hefe do Ga bin~:-te do Govf'!I nad('lf 

Sonia Maria do Amaral Mat.os 
SPcretar+a Executiva 

GAB 1GOV 

P lano de A plicac:ão 
Convênio n.0 10/78-PG 

Aprovo: 
Arthur Azevedo H~nnlng 

GovernadÓr 
Obrli/Servlço: ~mi'(laÇ'iío e ref0nma do Mercado Central de 

Maca pá 
Localização· Maca pá / P. P 

iT~~CRIM•INAÇAO I Valo_r _ l D1stribulçãlo Financ-eir,a 
Cr$ 

01 Valo r a ser em::;>enha- O l - A Empenhar: Cr$ 
do ep1 f ;; vor da Pre- 2.ol2o.ooo,oo à conta dos 
feitur'll Munlci!')al de recu-r-sos Ol'lundos do 
Macapá, destfnad·o a Programa 07583231.644-
ampllação e reforma Drsenvolvimertto d e 
do Mercado Central Áreas Urbanas - Ele-
de Maca pá 2\020.000,00 mento de Despesa: 

TOTA L 2.020.000,00 

4ttf.tl0 - Obres Públi
cas, - Fonte de Recur
so: I.U.S.M.P. 

Importa o presentf Plano de Aplicação na quantia 
de Cr$ 2.o2o.ono,oo (dois milhõe s e vinte mtil cruzf'irros l. 

Macapá, 25 de abril de l!t78. 
Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Pr efeito Municipal de ~v!acapfl 

Gabinete do Governador 

Procuradoria Geral 

Convênio nº llj78-PG 

Convênio que C'ntre si ct-lebr·am o Go
verno do TerntJónio Federal do Amapá e 
a PPefeitura lVl'unicdpal de Macapá, para 
F::x-t!ouç&o d~ Pwjetos Habii; cionais no 
~1unidpi l de Macapâ. na F< rn a Abaixo. 

O Gn\·er no do Território Fedf'ral do Amatpá, 
doravanh· rl·t-nOlJ'l:r.nad c• Governo. nest\- ato repre
sentado pelo Govermdo·r, Cl. n a nd1 •. te Arthur 
AZP\'<>dtr 1Jf'rllling P a Prcfe;turH Municipal d~ 
Maca pá. do r <l\'8nte denominada sirr plE'fmEnte Fre· 
ti itura. r,e t t att• represt'ntada pel u St'U Prefeito 
t.. lelt< n F 1g ut-ir t-o o de A7• vedo. f11 m:-m o pr Ht ntP 
Convênio, arordnrlas as cl f usulas e condiçi"es 
seguint~s: 

Cláus ul a P ·rimeira - Do Fundamento LPgal: 
O presentt- Convônio foi elabortdo com embaFa 
mento nD ou!:' di~põ.. os indsos Il e XVII rln 
artigo I 8 do Decre to- Lei n. 0 4 I 1, de 08 dfl 
janeiro de HHi9. 

CláusulA s"'!lUnda LocR l e Data: Lavrarlo p 

c.ssined•o ar·s vin te P c.inr~ (2 5) dias do mês dP 
abril do ano de hum mil rovecentos " setent& r> 

oito (1978) n<'· Gabinete do Governo. 

Ol~u.; ula Thrceira - Finalidod'f- e ObjEtiyr · 

1 - f inalidade: O presentt Convênio te>m por 
finalidade o TC•passe de recUJ scs à Prefeit-ura, por 
a ntetdpação, para contratação de Co-nsultoria rt f 
ProgramH Habitacionais, de interE"'S~e soda], atlr 
que ocor rR o ressarcimt-nt'l por parte do Banco 
Na,ional de Habttaçã0 - RNH. a Pnff- it ura como 
Agente Promotona dos programas. 

2 -- Ojetivo: O presente Convênio tem como 
Qlbjet:ivo contratar os serviços da Consultorh1 H J. 
Col t> + Assoc.iados S/A, par;a elé.borat;ão de estu
dos e projPtos urbanW>ticos do Mun'icípio de Macapá, 
d t>stina dos a atenc.' ' r a demanda camada pelo crES
cimento populacional e também a proporciom n 
áreas ~d~quadas aos atuais moradorts de ái:'eas 
baixas . alagáve'is ou d€ moradias de t erminadas em 
áreas não adequaàas eom geral, segundo o Plano 
V'rbanistico de r.Jaoapá e Santana. 

Subcláusula Única: A P1 efeituna !'erá o órgão 
executor do<? trabalhos objetivados neste Oonvênio. 
contando para tanto com recursc s do Gcverno já 
e.loooddS na cláusula nona - Dot<lção do Contrato 
021/-77-SOP. ProcesFo n ° 1221/77-SOP. cem a Flr>
ma H. J. Cole + Associados S/A. 

Clál\sula Quanta - Das Obrigações: Por força 
deste Conv'li>nfo assum e m as partes as segU.1ntes 
obrrigações: 

I - Do Governo: 

a) libarar a importâncifi de Cr$ 1.360.000,00 
(hum milhão, tPezentos e sessenta mil cruze-tros). 
para execução do previsto no itfm 2 - Do ObjP
tivo, da Cláu!'lula Terceira deste Convênio, cr.nfor
me propo~ta apresentada pela Fir'IT1a H .J. C0le ·i 

Associados S/ A à Prefeitura-. Pm 13 de m 1\rÇo de 
1978. 

b) acompanhar a execU< 1:'0 de/>te ConYêlnio 
a través da Secr~:taria de Obras Pública,. 
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II - Da ?rt'reitura: 

a) fornecer e facil•tar os E- 1emontos n~cess·brios 
para q1ue o G.ov_rno possa acompanhai' a e-xecução 
elo~ Eerviços do objeto d"SUP Con'lt'nio. 

b) executa r as at1v~dade<; pre vis.ta~ neste Con-
vênio. 

C ! re-sanr1r ao Governo, o recur~o aloc1:1do a 
Prefeitu~a <' ' nf rn-e jtcm I Finelir ad.-, dE• Cl, u
sula Te reei' r1 e no vai<· r d.> Cr$ J .3oO.OOO,OlJ (hum 
milhâo. tlr<'t."'t I• s f' ~t-s~enta mil cruzei r os). pr:evisto 
no item I. letr·a ''FI » da cl;•usula Qut<t t~ , a med·ida 
que fo em r e.-,a ~ad< :- pclr Banco f\é~0knrl de Ila
bita,ção-8.!\H, o va lor' cor r> spc·r dent " a ser cedido 
'~ Prefeti t ur· a corro A c;trtP í'r r me t ora rios Progr a'.m•BS. 

Cl1usula Quint1a - Da Dotaçiio: As despesas 
deco• ren1 t>s desi·· Cond'rlio corrf-Jão à cont1:1 dos 
recursos io F'undo d,.. Participnç5o d<.'S Esta dos, 
Dic:t· ito F'~> den!l E' T-rritór ~0s- Prug ama 07070:2 12. 
499 - El .. ment.~ de de'P"Sa 4.1.·• O 07 - Outros ~H
viç,,s d • Tert· i rM, co nro1 !:' e ~c ta rlt> En penho n.º 
6.Jt2, e metida F-m 24 r!e abril d~> \978, no \· a lor de 
Or$ 1.360.00<J,OO \'hum milhão t•rPzent0~ P se~~enta 
mil cruz eiro~ ). 

Cláusula SPXOO - Da r ihPr~ç~o .. '\ plic~ção 
dos R ecursos : 

I - Da LiberaÇlãoo: .-\ Ir b• r ação dos recur.5'os 
mencionado na cl ausula pr E-C' ci<-nt•. ~Prr1 efetuarh 
a~s a publicação de~te in st; umt:>r.t' no Dia rio 
O.ficial desta Unidade F ed<t>tativa. 

Subcláusula Única: Os re ::ursvs predstos nes te 
Convênio set,ão repa!'sado6 à Pr1> f1 itura peln Govt:r
no, ~ediante sol iciooç-ão a P.ssP.f!." ri A rle Plane ja 
menta e a entrPga será eJfetu·, rla pel<1 3eoret u6a 
de Admillli ' traçã o e F'inançlls 

2 - Da A.plica o3.o: A a plicaQào d·r ~ corvespon
de ntes 'fec·utrsos será tfetuad a p t- la Prr feitura den
tro d os objetivos conlstantes d o o; termos deste Con· 
vênio. 

üláusu'ta Sexta - Do Depósito c:lM Rlccursos: Os 
recurc:os que por força deste Convênio viH a Prefeit·U
ra a receber, enquanto não fo rem aplioados aotl fios 
a qu~ se de,stin.am, serã10 dPposit3dos em con ta ha ncária 
especial a ser mov)merrtada p ·· la Preféitura, obri
gando-se el>ta a enviar ao Goven,o extrato dessa 
~onta -e fazer constar nos diver us documentos de 
suas prestações e nome do f'·,cado, os número&, 
valores e as da t as das emis~·>~ d0s cht,q ues com 
que forem pagas as obnilgações. 

Cláusula Sétima - Da Presta.çi)o de contas: 
A Prefeitura prest·ará contas ao Governo, a~raués 
d'a Secretaria dle AdministraÇJão e Finanças, noventa 
(00) dias após o término dest-e Cbnvênio. 

Cláusula Oil~va - Da 1\•Todific;.;çã<• e ela Res. 
cisã-0: E·~be Convêmo pod<>rá. m " d iF nt'e a s~en tirr Pn 

to doe; conv·PnE>ntPs ~er modific11do atr~\'fs rJ p 11'P T~ · 
T!"O Adrtivn r>u resrindidlo de pl ... no dtir\>ito. ['Or 
inadimp1Pment r rle qualqu .. r d<' suAs dláu~ulac; c•u 
condiçõ,s, ou ~lll supervH i "-nria rlf- normf' lega l 
qu, o t 1rno ma teria} ou f() r ma lmente impratiC'2v~l. 

Subcl?. u sula ÚniNl: No caso de r escisão, fkará 
a PrefE"itura obrigada a comprovHr at é t rinta ( 30) 
dü:s, a contar da data da resdsão, ~ devida aolica
ção de todos o~ rec uroos que houvet recE>bido do 
Governo por fo r çA. deste C onvêni o. 

Cláu~u l11 Nona - Da V~ência: O presente Con
vf\nio terá a valir.lade pelo pra zo de um (1) tino, 
começando a vigi r fl partir de sua publi.cação no 
Diário Oficial d o Gove rno. 

Clá.usula Décima - Do Foro: Para dir~mir 
quai~quer dúvidas surgidas em co111sequência do 
não cumprimento destt: ins trumento, de c.omum 

acordo, as partes i :, teres6adas elegem o Foro da 
Comana de Macapá, Capit al do T erritó r io ·Federal 
do Amap&, com Pxdusão de quRiquer o utro por 
mais pn''lilegiado que seja. 

E, para firmE>za e validade do q ue ficou estipu
lado, lavrou~se o pres.ente Termo que di: pois de lido 
e achaqo e0nf0rme, vai assi n &do pelas partes con
venente~. em dez (10) vias de igua l teo r e f otr ma , 
para c.- me~mo fim e na pre:<ença das testemunha<~ 

aba~xo norreada". 

Marapá, .2!1 de ab·ril de 1978. 
/\rthur Auver:lo H~nning 

Gov~rnado r 

i.' leitlf.rl Fi.gueiredo dP Azevedo 
P re feito Munictpa l de Ma.:a pil 

T ·~tPmu r h!s : 

Louriv;:ll Queir07 Alcântara 
Sub-Chefe rio Gdbinete do Governarl.o·r 

Sonia Mariar do Amar1l Matos 
Secretária E'Ceaut'iva - GAB/GOV 

Plano de Aplicação 
C11nvi'>nf" n ° 11 ,'7!lwPG 

Apr ovo: 
Art hur Azevedo He-nnine 

Governador 
O bra/Srrvf çr. Projft"'s H;1 bit<Jci!'mlf ~ n o Municlpin dP 

I\1;H·a r a 
l.C>celizedio. ~.Iac;;ptt, <\ P 

--------,-

Di sct•lmmac;ão Valor Distl'ibui~âo FinanCPfrll 

Cr$ _I _ ------

OI V<• lor '3 ser empenha- OI - Empenha r Cr$ 
do em favor da Pre- l.36o.ooo,oo à conta d os 
feitura :Vl unic1pal de r ecursos rriunàtl s do 
Mar:apá. para t'xecu- P rograma o'7o7o212.4S9 
cão àe P r:o jetos H ;• - Administração dia 
bitaclo na·i~. no Mun4· Território Fedece l d11 
ciplo àe MacA pá. 1.1fio O.rfi,OO Amapá - Elerr.ento dP 

TOTAL 1.360.000,00 

Despesa 412o.o7 - Ou
tros Serviços de Tercei
r os - Fonte de Recurso: 
Fundo de PantiC'ipeção 
do a Estados, Distr!to Fe 
dera l e Territórirs. 

Impürta o pt·e-se-nt!' Plano de Apl~caçllo na qull nt ill 
de Cr$ 1.36o ono.oo (hum milhão, trezt>ntos !' sE>~se ntA mU 
cruze-iros I• 

MarllpÁ. 25 de Abril de H178 
r te-l ton Figueiredo de AZPvedo 
P1 efPito Municipal d!' :vlaC"i)á 

Fábrica Amapae.me S/ A Indústria e Comércio 
Cu C 05.96.9.670;000 1-34 
Relatório da Di•netoria 

P r ezados Acionist as: 

Atend'l-ndo as disposições legais e dos n ossos 
E&tatutos Sociai~, aqui spre~etntamrs as contas rela
tivas aos acontPcimentos do exer cício social encel'
rado em 31 de dezembr·o de 1977. Fcrram moitas 
as dit1iiculda·d-es, ent rflt·ef1to sem esrncre~mento, lis 
vencemos, embora que tudo f izes s em c-s pe.ra evitar 
o resultado negath o que o Bala nço apreseotou . 
Ag()ra com outra politica ~e a d minisfu'aç{Ío, vislum
bramos melhO'l'E\S horizontes para o corrente t1Xen· 
cicío. A t odos que d ireta ou indlintamer,te ocnos co 
colaboraram, os n ossos m~lhores agrad.ec·i.mentc f. e 
nos colooamos à sua disposição para quaiEquH in
formações. 

Macafiá (Ap)4 3 1 de março de 197f1. 

a) José Bs rbosa de Olive~r.a N eve11 
Diretor-Presidente 
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Fábrica Amapaense S/A Indústria e Comércio 
CGC 05.969.670/0001-3-t 

Balanço Geral em 31 de deze mbro de 1977 

---
I MOBILI?;A DO 

F'JXO 

Tmóveis P ConstnAQ.ào em Andamentf'l 
Maquin)smos " lnstala çõP~ fn rj ust,rif,j!' 
Equipamentos de Hotel 
V Pírulns 

(-) Dep Arumulad~'l'l 

F'INJ\ NCEIRO 

Aplicat;õe~ FinanrflirA" 

DISPON!VF.L 

Caixa e Bancn~ 

REALIZAVEL 

Duplicata-s à RerPbf'r 
(-) Tit. Descontado~ 
Tit. em Uquidaçãv 
Materi>a.l de Comtru çfio 
Contas Corre~t<>s 

Estoques 

RESULTADO PEN DF.NTE 

Seguros à Vencer 
Prejuízos n/exepQi('fjo 

OONTA1S DE COMPENSAÇÃO 

Contas Compensadas 

NÃO EXIGlVEL 

Capital 
Reservas e Provisões 

EXIGlVEL 

CURTO PRAZO 

Fomecedore 9 
Qb,-;gações Sociais e Fiscais 
Obr~ações à Pagar 
Emprésti_mos 

LONGO PRAZO 

IDmpréstimos Industria~s 
Financiamento de Veículos 
Financiamentos 

COMPENSAÇAO 

Conta~ de Oompensacão 

p 

A T 

A 5 5 

v o 

3.1 06 709,73 
1 384.889,08 

186 856.96 
~88.843.9 1 

5 067.~99.68 
628 4(!6,63 

1.434 024,90 
1.434 02-!,9'0 

v o 

4.210.853,7.2 
84.9~7 ,01 
24 .311,76 

750.283, 71 

6 .357.693,24 
28.000,00 

369.212 ,5.3' 

4 4 ::!8.8~ 3 ,O ?i 

159 . .996,29 4.498 889134 

133.'797.50 
78ti.693.VO 

I h916,60 
4.514.802,42 

6 032,28 
3. 7n9.9oo,oo 

~2.059,77 

5.447.20~,52 

3.775.932,28 

13.744 090,91 

6. 7 39.501,50 

--------------

1.740.000.00 
178.768,94 

5.070.4·16,20 

1.918.768 ,1/A 

6.754.905.77 11.8~5.321 ,97 

13.744.0.g0,9'1 

Macapá (AP), 31 de dezembro de 1977 

a) José Barbo$3 de Oliveira Neves 
Diretor-Presidente 
C.P.F. 00.1.357.302 

a) Reyna}.:Jo de Souza Mel lo 
Con1lador R~' g. CR C (1-- P.l) n9 (l()í 9 

C.P.F. 007:694.952 -19 
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Fábrica Amapaense S .A. Indústr ia e Comércio 

Demonstraçã~.., d1:1 Con ta «Lucros e Perd 1'! 5J» 
~'m :3 1.12.77 

OEVE 

damente credenciado atra vés de Procuração P ú bli
ca, anexa tlo Processo n .0 1{00461/ 78-SOP, por te~ 
r e m co m justo, valioso E' bom, firm am o presente 
Terrno Aditivo à Cláu•u la Non a - Pra2JC', de:> Instru
mento suprame:ncio n ado, nos term rs que a baixo 

Despesas A •imin!s t r atlv:;• 
Deso<'sns T rl but;, ria s 
Despes::1 s não DeJut tve! • 
De•p·•sns Finnnce.i ··a~ 
Des p->< a ~ r Hi u•trri ;Jfs 

8t2.139, 79 
.3 12 :131,75 
69 . s 3,44 

547 t124,13 
3:!3 .. JtO n 

il 07 4 f! )O I 4 

1 
seguem: 

:VIt>rca lt•rias e f'lro'i11t0<:: 
Pr ~ UJZI'I n 'c0nt<J 

fi'u!'l :lo p/Liq Ouvi josa< 
30 0 s C•$ 1567 f!l2 40 

HAVF:R 

Rec,.jt,s fVv<>rsas 
Fundo r Uq. Duvidc>sa~ 

Rever<ão ; ccnt a 
Prejuízos n/t>x<>nc írio 

I 7,1 1,f.:l7 .flR 

'!7.P~4.00 3.R2::1.4~ 1.72 

I 67'2.2~ 

518:i94i 
3 7fi!l 9(.11,1 o ~ R2fl 131.72 

Oláu su la Prime}ra 

PassarA a faz, , pa rte integra n te e ins epa rável 
do item l da ClA usula N• na r:lo instrurn t>nto p rin 
cipad o seg;u~n te disposibvo: 

a) O prazo r:lt> ro nc.lu são para en trega dos s er 
viçc•s ora aditar:r s '=ID çedeitas condições t~cnicas 

e dP 'Uso é de 40 (quarPnta) d ia~ cc nsoecutlivo1; , con
tados a !lart1r da data d e t>xpiração do Insbr u m e n 
t o r rincipa l. 

b) T·~ndo E>m vista o início da obra e:; m 19.10.77, 
conforme re-gistr b à:- fls. O I d o li · r o Diãrio dt> 
Oc ·rrêncifis da obra E>m rE-fen f> ncia , cujo prazo de 
150 (Cento e ci r'qUt·nta) d1as, f Xpir-ou em 18.03.78. :vrac:>p~ (AP). :li de riezembro (i\> 1077 

::l) J osé Barbosa de 011veir1l NevP• 
Di r·e t o r- Pr.es rd E'IJte 

1 Fica pr.orrogaào até o dila 27 04 ?R o prazo de vi
gên t:i él da inst'f'umento princilpal. 

CPF - 001 357 ?1•2 

a) Reyna1do de Souza Mrilo 
Cont>Jdor R eg CRC (P,-\J n' fl'l/ ~ 

C:PF - 0 07 fi!!Ul:>?--4!1 

Os membros que com põem o · ~.mselho Fiscal 
da F á brica A.mlapam"e S / A - Indú. tr a e. Co m é r 
d o, iit.rmam 'lf' U Parec e r recomen ds ndo que a 1\s- r 

se mb lêia Geral de a cioni stas, qu e ~ejam as contas 
de s ua diret'1ria, aprovada;; s e m qua lquer re.s tf,ição, 
fac.e aq mesmas rdlt> tine m o perfeito esta do do po
tr~mônio da Empresa . 

Maoca pá (AP), 3.1 de m arço .de 1978. 

a) G liilherme da 9i.lva Qr.uz (r, uplente) 
CPF 00 7.905.162-68 

a) Celest in o Tavares f.i nheirn Filho 
CPF 00 1.340.402-44 

a) E lísio G om es dt> .ra újo 
CPF 002.695.3 ':' ..;. 53 

Secretaria de Obras Públicas 

Termo Aditiv o ao Contrato N.0 06 1/ 77-SOP 

f Processo Nº 1 / 004ô1/7R-SOP) 

Termo Aditivo Ro Contrato NQ 06 1/1 7-
SOiP, que ent1 e si ce l" h1nm o Govern0 
rio T ... rntóri'· Fed( ra l do Amapá a a 
F'ir:ma A. Rod ri gues E'1get ,h.t::tlia e Co
m é t cio , par a pron: < ga~5o de pr13ZO dos 
s erviços d f' construção rlt> u ma Escc. la de 
)Q Gra u , em Santrna, cn n ~0a nte Abaixo 
mt>lhor 'se declara: 

O Gove1 no do T el'ri tóri.<l F'e-rlera l do Am apá, 
düravante d t- n f)mir.ado Contrat ante, re f.. il'• stntado 
nE>str ato pe lo F.xce.fentijssimo Senh or Secretário d e 
O brHs Públicas, Eng.0 Manoel Antônio Dias, pon 
fo rça q u e lh e confPre o Decreto (E) Nº 034 de 
30.08. 75, combinado com o a rt. 11, do Decreto-L ei 
200 d e 2'5 02.67 e a firma A. Rodrigut:S En,;enha'ria 
e Comé~do, d~nomi na da simplesme nte Empre itei ra, 
n tp'resenbada nest~ at o pelo Sr. R obtrto Marques 
de Souza Ro d rigues , CPF n.0 03r2 .. 622.862/49 , devi-

Cláusula Segu l'l!d a 

Perman•·cerão í. Jal t <>r A rins r.s df'rrais rl &usu las 
dn Con trato Princ1pql. 

As ~im, por e,'lt?. r em j u st rrs e e cor~dos, assinam 
o prPsente T~r mo tv!itivo em lO (dez) vias de igua~ 
t eo r e forma . n!l pre~~-nça de d u a s tE'Istem u nha ~~: 

a b ;,üxo as s i nadas. 

Marapá, 20 de abril fie 197R 

Eng.0 ManoP I Antõndo Dias 
Se'C'n·tádo de Obras P úblicas 

Sr. R oberto Marqut>s de Souza Rorlrigu~~ 
RcpreseotantP rta F'i r:ma 

Testemurthas: 

S.W.A.T ESPORTE CLUBE 
Fundada t> m 1° C: e fevereiro de 1.978 . 

ESTATUTO S 

(Contin uação rio número anterior) 

§ Únr.:-o - Afora as at ribuiçõe s gera is, 
compete espec1ificam e ntt- à Astem bléia Geral: 

a) el egef' e d f' stituir os com 'p onent es ~ o~ 
Consf'!hos d elliberfl tivo e Fi~raJ ; 

b) deliberai"' s obre contas e relat ó rio da d ire
tqria ()Om vista1:. do Cons elho Delibera~ivo , b aseando 
nos par eceres d o Cc•nselho Fiscal. 

Art. 172 - As Asse mb! É>ias Gerais pod erão s er 
Má gna, Ordrin ária e Extraordioár.ia, e , se rão 
h~bitualm e nte convo<.:adas ~pelo P resident e da 
Direto!Ía. 

§ 1 º - As convoC'acões par a e s A ssemb~éaa s 
Gerais serão fe itas por qualquer ffif'ÍO em q ue H
q u e corrprovada com lega!Yd ade o r ecebimento! po r 
parte dos a.ssociados, da dita modificação conv o 
cadora. 

Continua no pr óximo n úmero 


	

